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ATA DE REUNIÃO

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2020, às 16:15 horas, via webconferência Google Meet,
realizou-se a 81ª (octagésima primeira) reunião do Colegiado do curso de graduação em Engenharia de
Minas da Universidade Federal de Alfenas, sob a Presidência do professor Edmo da Cunha Rodovalho e
com o comparecimento das professoras Ana Olívia Barufi Franco de Magalhães, Daniela Gomes Horta,
Sylma Carvalho Maestrelli e do discente Gabriel Cezar Silva. O Presidente iniciou os trabalhos
dispensando a leitura da ata da reunião anterior, realizada em trinta e um do mês de julho do ano de dois
mil e vinte, cuja cópia foi distribuída previamente para análise dos membros. Em discussão e votação, a
ata foi aprovada sem restrições. Durante a reunião, foram tomadas as seguintes decisões: 1. Novo
representante discente do Colegiado - O discente Gabriel Cezar Silva foi apresentado como o novo
integrante discente do colegiado do curso de Engenharia de Minas. O professor Edmo informou que o
mandato da representante discente anterior, Paula Cintra Fernandes, havia vencido pouco antes da
úl�ma reunião do Colegiado. No entanto, todas as decisões tomadas nas úl�mas reuniões ocorreram por
unanimidade, sem que o voto da discente tomasse caráter de desempate. Portanto, a Pró-Reitoria de
Graduação orientou que tal fato fosse mencionado na presente ata. O discente Gabriel foi incumbido de
solicitar o seu termo de posse ao Diretório Central de Estudantes (DCE), o mais breve possível. O
professor Edmo esclareceu que, enquanto não �vesse de posse do referido termo, o discente agiria
apenas como ouvinte na reunião, não podendo votar. Considerando o princípio de autotutela da
administração pública, o colegiado do curso de Engenharia de Minas resolve convalidar os atos referentes
ao período de 26/05/2020 a 18/09/2020, de forma que os as decisões prolatadas produzam seus efeitos
legais, haja vista que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o vício
sanável na forma da lei 2. II Calendário em ensino remoto emergencial (ERE) - A relação de disciplinas a
serem ministradas via ERE já foi discu�da com o Núcleo Acadêmico da Engenharia de Minas e foi deferida
pelo Colegiado. A disciplina de Beneficiamento de Minérios I terá a sua carga horária ajustada em
conjunto com o docente responsável pela unidade curricular. 3. Processo 23087.012598/2020-24
- Solicitação de vagas para o Programa de Estudante-convênio de graduação - PEC-G - O Colegiado
deliberou pela oferta de 5 vagas para o referido programa. 4. Processo 23087.014299/2020-24 - Relação
de discentes do PPGCEM que realizarão o Estágio Docente no segundo semestre de 2020 - O
Coordenador do Colegiado dará ciência ao processo e o mesmo será encerrado. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Aline Andrade Godoy,
lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Edmo da Cunha Rodovalho, Professor do Magistério
Superior, em 25/09/2020, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sylma Carvalho Maestrelli, Professor do Magistério
Superior, em 09/02/2021, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Cezar Silva, Usuário Externo, em 04/06/2021, às
15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
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8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Olivia Barufi Franco de Magalhães, Professor do
Magistério Superior, em 02/07/2021, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Gomes Horta, Professor do Magistério Superior,
em 01/11/2022, às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0380966 e o código CRC 8D6A418A.

Referência: Processo nº 23087.012401/2019-13 SEI nº 0380966
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